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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 003/2024 (PMP 22098/2023)
Para “Aquisição e instalação de pavimento articulado, para atendimento das unidades escolares da Rede 
Municipal de Pindamonhangaba, conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação” com recebi-
mento das propostas até dia 28/02/2024 às 08h00 e início da sessão às 08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 004/2024 (PMP 18865/2023)
Para “Contratação de empresa especializada no agenciamento de viagens pelo período de doze meses” 
com recebimento das propostas até dia 29/02/2024 às 08h00 e início da sessão às 08h30.

 PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 011/2024 (PMP 0843/2024)
Para “Aquisições de refeições individuais (marmitex) para atender a casa de passagem Albergue Munici-
pal, por meio de pregão eletrônico, pelo período de doze meses” com recebimento das propostas até dia 
27/02/2024 às 14h00 e início da sessão às 14h30.

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2024 (PMP 22486/2023)
Para “Contratação de pessoa jurídica para prestação do serviço de passagem expressa de veículos o�i-
ciais da prefeitura de Pindamonhangaba/SP, em pedágios e estacionamentos mediante utilização / for-
necimento de transponder de identi�icação veícular (tag’s), por um período de 12(doze) meses” com 
recebimento das propostas até dia 29/02/2024 às 14h00 e início da sessão às 14h30.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://licitar.
digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou através do 
tel.: (12) 3644-5600.

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 204/2023 (PMP 20892/2023)
Na licitação supra que cuida de “Aquisição de testes rápidos para diagnóstico da dengue, atendendo a 
demanda das unidades ambulatoriais de saúde”, foi �irmada a ata de registro de preço: Ata 019/2024, de 
06/02/2024, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, a Sra. Silvia Men-
des de Almeida, e pela contratada, empresa DNA Med Brasil Ltda, a Sra. Francivania Honório de Souza. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
Estado de São Paulo

Aviso de Audiência Pública para apresentação da sugestão de alteração de destinação de áreas públicas nos
bairros Jardim Bela Vista “B” e Villaverde, no Município de Pindamonhangaba

A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que em 28 de fevereiro de 2024
(quarta-feira), às 18h00min, no Auditório do Palacete 10 de Julho, localizado na Rua Deputado Claro César, nº 33,
Centro, Pindamonhangaba/SP, realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para Apresentação da sugestão de alteração de
destinação de duas áreas públicas nos bairros Jardim Bela Vista “B” e Villaverde.
A Minuta do Projeto de Lei, objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA, estará disponível para consulta no site da Prefeitura a
partir de 12/02/2024 (segunda-feira): https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/obras-e-
planejamento/secretaria-de-obras-e-planejamento

Pindamonhangaba, 09 de fevereiro de 2023.

ISAEL DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
S E C R E T A R I A  MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

Av. N. S. do Bom Sucesso 1400- Alto do Cardoso – Pindamonhangaba – SP – CEP 12420-010 Tel/Fax: 012 3644-5600 
    Site: www.pindamonhangaba.sp.gov.br

COMUNICADO – CONSULTA PÚBLICA

  A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria Municipal de Finanças e
Orçamento, em observância ao artigo 48, parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 
101/2000.

CONVIDA a população do Município de Pindamonhangaba para participar do processo de 
elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentária – 2025, por meio de consulta pública eletrônica 
que ocorrerá entre os dias 09 de fevereiro a 08 de março de 2024.  

A participação será realizada por meio das seguintes ferramentas on-line:  

I- Através de formulário online 
Acessar o link:  https://forms.gle/ofLmD7TzLTGqvpnc8

II- Através de e-mail:  
E-mail institucional: audienciapublica@pindamonhangaba.sp.gov.br, contendo 
nome completo, com o assunto “LDO 2025”.   

  

Pindamonhangaba, 07 de fevereiro de 2024.  

  

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca  
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento  

  

Isael Domingues  
Prefeito Municipal  

Conselho de Defesa do Meio Ambiente

CONVOCAÇÃO – 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2024

Pindamonhangaba, 08 de fevereiro de 2024.

Ficam as senhoras conselheiras e os senhores conselheiros titulares e suplentes do
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, convocados a
comparecer, na data e local abaixo, para a realização da “1ª Reunião Ordinária de
2024”, cuja pauta vem a seguir:

Aprovação das ATAS anteriores;
Cooperativa Moreira César Recicla;
Plano de Ação para Dengue;
Prestação de Contas FUNDEMA;
Prestação de Contas Doação Projeto “Minha Rua Meu Mundo”;
Informações Gerais.

Dia: 20/02/2024 (terça-feira)

Horário: 14h00 (quatorze horas)

Link da sala virtual:meet.google.com/trt-obbq-xwf

Primeira chamada: 14:00

Segunda chamada: 14:15

Maria Eduarda San Martin
Presidente
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO REFERENTE A APOSTILAMENTO REALIZADO NO EXERCÍCIO DE 2024 ENTRE A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

- APOSTILAMENTO -

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 55/2023 ADIT. 01/2023
Processo Administrativo: Nº 13.399/2023
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência

Social /Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Humano, a Artes e
Aprendizagem - IA3.

Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Aprendiz
na Empresa: Iniciativa do Programa Educação para o Trabalho,
especificamente para despesas de custeio compreendidas no Plano de
Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 13.399/2023 de 11
de agosto de 2023”.

Descrição do apostilamento: Readeauação do cronograma de desembolso.
Data do apostilamento: 08/02/2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

REFERENTE AO EXERCÍCIO 2023
O presidente do Conselho de Administração do OBSERVATÓRIO SOCIAL DO BRASIL - PINDAMO-
NHANGABA/SP, no uso das atribuições estatutárias, CONVOCA todos os conselheiros e associados 
para participarem da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS REFEREN-
TE AO EXERCÍCIO 2023, a ser realizada no dia 26 de fevereiro de 2024, às 17 horas, no auditório da 
Associação Comercial de Pindamonhangaba, que fica na Rua Deputado Claro César, 44, Centro, na 
cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, a fim de cumprir a ORDEM DO DIA: 

- Apreciação da Prestação de Contas do Exercício de 2023, apresentada pelo Conselho de Admi-
nistração, após parecer do Conselho Fiscal do OSB -Pindamonhangaba. 

Pindamonhangaba, 09 de fevereiro de 2024.

PINDAMONHANGABA, 9  DE FEVEREIRO DE 2024 7

‘O Assunto é...’ Profª Ma. Ana Paula Alves Bleck Duque
Professora e Coordenadora do Curso Superior em Gestão de 

Negócios e Inovação da FATEC Pindamonhangaba

 No universo corporati-
vo contemporâneo, a Ges-
tão Estratégica de Pessoas 
é reconhecida como uma 
ferramenta essencial para 
o sucesso organizacional. 
Trata-se de uma aborda-
gem usada pela área de Re-
cursos Humanos e lideran-
ças para analisar e definir 
as ações necessárias para 
o treinamento e desenvol-
vimento dos colaboradores. 
Essa gestão estratégica visa 
melhorar os resultados in-
dividuais e da organização.

 Alguns pilares susten-
tam essa abordagem de 
gestão, como por exemplo 
o engajamento dos cola-
boradores, visando mantê-
-los na organização: aqui-
sição e desenvolvimento 
de competências; gestão 
do desempenho dos fun-
cionários, afinal, não bas-
ta oferecer treinamento, 
é necessário acompanhar 
os resultados desse trei-
namento no dia a dia do 
colaborador; comunicação 
efetiva, clara, transparente 
e bilateral, a fim de favo-
recer a troca de feedbacks; 
trabalho em equipe – im-
portante pilar no mundo 
corporativo, pois a sintonia 
da equipe aumenta a capa-
cidade de entrega de resul-
tados e do cumprimento de 
metas. 

Entretanto, mesmo com 
essa crescente valorização 
dessa abordagem de gestão 

GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS: DESAFIOS NO MUNDO CORPORATIVO
nas organizações, alguns 
desafios persistem, ques-
tionando o que ainda falta 
para otimizar completa-
mente esse processo.

Um dos obstáculos en-
frentados é a adaptação às 
rápidas mudanças no am-
biente de trabalho. A tec-
nologia evolui em um ritmo 
acelerado, impactando não 
apenas as funções laborais, 
mas também as expectati-
vas e aspirações dos cola-
boradores. Nesse contexto, 
é crucial que as estratégias 
de gestão de pessoas se-
jam ágeis e capazes de an-
tecipar as necessidades 
futuras. Com o avanço da 
tecnologia e com os recen-
tes (e crescentes) recursos 
de Inteligência Artificial, 
as empresas precisam se 
preocupar em manter a 
sua organização engajada 
e motivada a acompanhar 
essa evolução tecnológica.

Outra lacuna comum 
reside na necessidade de 
alinhar os objetivos indi-
viduais dos colaboradores 
com os objetivos organi-
zacionais. A Gestão Es-
tratégica de Pessoas deve 
transcender a simples ad-
ministração de recursos 
humanos, buscando criar 
uma sinergia entre o cres-
cimento profissional dos 
funcionários e as metas da 
empresa.

Além disso, a promoção 
de uma cultura de inova-

ção e inclusão é um fator 
determinante para o su-
cesso da gestão estratégica 
de pessoas. As organiza-
ções precisam ir além do 
tradicional, fomentando 
ambientes que valorizem a 
diversidade de pensamen-
to e incentivem a criativi-
dade. 

Para superar os obstácu-
los que impedem o efetivo 
desenvolvimento da Ges-
tão Estratégica de Pessoas, 
as organizações precisam 
planejar recursos e inves-
timentos que permitam 
que os seus colaboradores 
passem pelos treinamen-
tos propostos com motiva-
ção. O treinamento precisa 
ser atraente e em horários 
atrativos para os funcioná-
rios. Por exemplo, reservar 
uma parte da jornada de 
trabalho para oferecer ca-
pacitações e desenvolver 
habilidades e competências 
nas pessoas pode ser uma 
excelente oportunidade de 
gerar engajamento. Nesse 
caso, a empresa ganha em 
produtividade e em entre-
gas, o que faz valer a pena o 
investimento do tempo da 
jornada de trabalho desses 
funcionários.

Em relação à inovação, 
só o fato de ser uma empre-
sa que investe em Gestão 
Estratégica de Pessoas, faz 
dela um lugar que favore-
ce o processo de inovação. 
O mercado sempre requer 

mais das empresas a saírem 
de suas zonas de conforte e 
padrões em busca de novas 
respostas e crescimento. O 
processo de inovação exi-
ge o livre fl uxo de informa-
ções, além de treinar e de-
senvolver funcionários em 
técnicas inovadoras e novas 
formas de entender e ante-
cipar mudanças no mundo 
ao seu redor, porque a ino-
vação exige que pessoas 
observem constantemente 
o que já existe, para ver o 
que pode ser melhorado e 
inovador.

Em suma, para aprimo-
rar a Gestão Estratégica 
de Pessoas, o mundo cor-
porativo precisa abraçar a 
adaptabilidade, promover 
a convergência de objeti-
vos e cultivar uma cultura 
organizacional inovadora 
e inclusiva. Somente assim 
as empresas estarão ver-
dadeiramente preparadas 
para enfrentar os desafios e 
oportunidades que o futuro 
reserva.

O curso de Gestão de 
Negócios e Inovação da 
Fatec Pindamonhanga-
ba, possui disciplinas que 
abordam essas estratégias 
com proposição de gestão 
ágil e oportunidades de 
desenvolvimento de habi-
lidades sócio emocionais 
em uma moderna estraté-
gia pedagógica de trabalho 
em grupo. Vale a pena con-
ferir!

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO
A UNIMED DE PINDAMONHANGABA – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, com sede 
Rua Alcides Ramos Nogueira, nº 650, Mombaça –Shopping Pátio Pinda, 1º andar, sala 1, Pinda-
monhangaba - SP, CEP 12421-705, inscrita no CNPJ sob nº 47.565.155/0001-39, com registro na 
Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS sob nº 34.234-3, em cumprimento ao disposto no 
artigo 13, parágrafo único, inciso II, da Lei 9.656/98, vem NOTIFICAR os beneficiários relacionados, 
por estarem em local incerto e não sabido, que constam de nosso sistema mensalidades em aberto:

Solicitamos, assim, a quitação imediata das parcelas em atraso, para que possa a notificante dar 
continuidade ao plano de saúde, notificando-os que, caso a quitação não ocorra no prazo míni-
mo de 10 (dez) dias, contados da publicação desta, o contrato será automaticamente rescindido.
Caso o pagamento já tenha sido efetuado, pedimos a gentileza de entrar em contato com o setor 
financeiro, situado à Rua Alcides Ramos Nogueira, nº 650, sala 1 - Bairro Mombaça (Shopping 
Pátio Pinda) apresentando comprovantes.
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